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ACÓRDÃO Nº 227-2025-ANTAQ

 

1. Processo: 50300.022339/2024-36

2. Interessado: Agência Nacional de Transportes Aquaviários

3. Relator: Caio Farias

4. Unidade Técnica: Assessoria de Relações Internacionais

 

5. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos que tratam de proposta de aprovação do
Plano de Atuação Internacional da ANTAQ para o exercício de 2025,

ACORDAM os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários, reunidos para a
Reunião Ordinária de  Diretoria Colegiada de nº 584, ante as razões expostas pelo  Relator, em aprovar
o  Plano de Atuação Internacional da ANTAQ 2025, consubstanciado nos documentos SEI de
nºs 2432012 e nº 2516079.

 

6. Data da Reunião: 03/04/2025 - Telepresencial.

7. Especificação do quórum: 

7.1. Diretores presentes: Caio Farias (Presidente e Relator), Flávia Takafashi, Lima Filho e Alber
Vasconcelos.

 

(assinado eletronicamente)

CAIO FARIAS

Diretor-Geral Substituto

Documento assinado eletronicamente por Caio César Farias Leôncio, Diretor-Geral, em 08/04/2025,
às 10:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.antaq.gov.br/, informando o
código verificador 2522868 e o código CRC 62EDE726.



Referência: Processo nº 50300.022339/2024-36 SEI nº 2522868


